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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 

TIAGO RIBEIRO SOARES DA CRUZ no qual se aponta como autoridade coatora o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Agravo em Execução Penal n. 

0001519-16.2019.8.26.0496). 

Depreende-se dos autos que o Juízo das execuções penais indeferiu o 

pedido de livramento condicional formulado pelo paciente (e-STJ fls. 35/37).

Irresignada, a defesa interpôs recurso na Corte estadual, que negou 

provimento ao intento recursal em acórdão assim ementado (e-STJ fl. 53):

Agravo em Execução - Livramento condicional - Benefício 

indeferido pelo não preenchimento do requisito subjetivo - 

Ausência de méritos da sentenciada - Prematura e temerária a 

concessão do benefício.

Decisão mantida - Recurso desprovido.

No presente writ, a Defensoria Pública do Estado de São Paulo sustenta 

não haver exigência legal que condicione a concessão do benefício em questão ao prévio 

cumprimento de pena no regime prisional intermediário.

Diante desse contexto, requer, "liminarmente, seja reconhecido o 

direito do paciente aguardar em liberdade condicional o julgamento deste Habeas 

Corpus. No mérito, requer seja reconhecida a ilegalidade da decisão que indeferiu o 

pedido de concessão do benefício do livramento condicional, concedendo-se o benefício 

ao sentenciado" (e-STJ fl. 9).

O pedido liminar foi deferido "para determinar que o Magistrado 
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singular analise o pleito de livramento condicional nos termos da lei, afastada a 

necessidade de permanência em regime intermediário como óbice à concessão do 

livramento condicional" (e-STJ fls. 64/67).

Foram prestadas as informações (e-STJ fls. 75/81 e 82/112).

O Ministério Público Federal, ao se manifestar, opinou pela concessão da 

ordem (e-STJ fls. 116/120).

É, em síntese, o relatório.

Consoante se verifica das informações prestadas pelo Juízo da Unidade 

Regional de Departamento Estadual de Execução Criminal da Comarca de Ribeirão Preto - 

DEECRIM 6ª RAJ, "na data de hoje [18/9/2019], em cumprimento a r. decisão desse 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, foi concedido ao sentenciado o livramento 

condicional" (e-STJ fl. 75).

Nessas circunstâncias, diante da alteração da realidade fática dos autos, 

provocada pela superveniente concessão do livramento condicional, é forçoso reconhecer a 

perda do objeto da presente impetração, que objetivava, justamente, a concessão do aludido 

benefício.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente habeas corpus. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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